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DENOMINA DE RUA MARIA DAS GRAçAS NT.INES DE
LrMA, RUÀ LOCALTZADA NO PERÍMETRO URBANO
DESTE MTINICIPIO.

l! vorAçÂo

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PRA
CÂ§A JESU DE QUÊIROZ RAIIIOS

PRÂTÂ. PÀRÂIBÂ

Projeto deLein".\L12925 deD4desetembro de2025.

Autoria: Yereador Francisco Áugusto Gomes do Nascimento,

O vereador Francisco Augusto Gomes do Nacimento, fazendo uso de suas

atribuições, na forma do Regimento Interno e da Lei Orgânica Municipai, vem,

Íequerer a aprovaçáo dos seus pares em plenário do Projeto de Lei n" _/2025
que Denomina de Rua Maria das Graças Nunes de Lima, rua locahzada no

perímetro urbano deste município.

"Proieto de Lei ne O)}./2025.

lioras

Art. Ls - Fica denominada de Rua Maria das Graças Nunes de Lima a Rua

Projetada, localizada no perímetro urbano deste município, na Vila Cazuza Nunes,

referenciada ao lado da "UBS Laura Cecília de Sousa".

§ 1s- O poder executivo do municÍpio de Prata-PB deverá providenciar a

identificação do referido logradouro.

Art 2s - Revogam-se as disposições em contrário."

Cô,mara de Yereadores de Prata-PB, em 04 de setembro de 2025.
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PODER LEGISLATIVO

GÂMARA MUi.IICIPAL DE PRATA
CASA JESU DE QUEIROZ RAT,IOS

PRÂTÂ. PARAIBÂ

fustificativa

A nossa proposição tem como objetivo prestar uma justa homenagem a sra.

Maria das Graças Nunes de Lima, nossa querida "Nena", como era carinhosamente

conhecida, que nos deixou em 16 de fevereiro deste ano. Pessoa de carisma

inigualável e que em muito contribuiu com a nossa sociedade.

Maria das Graças Nunes de Lima, nasceu em 30 de julho d.e L967. Era filha

de Elias Zuza de Lima e de Genézia Nunes de Oliveira. Eram irmã de Maria de

Lourdes, Valdi, Valdemir, José Valdeí, Edinaldo, Cosmo, fosivaldo e Maria

Aparecida, todos de sobrenome Nunes de Lima.

Pessoa popular e querida por seus concidadãos, ingressou serviço público

em abril d,e 1994. Durante toda sua vida, Nena arregimentou amigos, praticou a

caridade e, sempre com um sorriso no rosto, serviu à população Pratense. Sua

partida prematura, nos deixou em desalento.

Por tanto, conto com a aprovação clos nobre pares para aprovação deste

Projeto de Lei, prestando uma homenagem que perdurará com a inscrição de seu

nome em uma via pública na localidade onde residia.

Câmara de Vereadores de Prata-PB, en 04 de setembro de 2025.
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